
Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) (Reino Unido) 
em 8 de Abril de 2011 — Football Dataco Ltd, Scottish 
Premier League Ltd, Scottish Football League, PA Sport UK 
Ltd/Sportradar GmbH (sociedade registada na Alemanha), 

Sportradar (sociedade registada na Suiça) 

(Processo C-173/11) 

(2011/C 194/13) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Football Dataco Ltd, Scottish Premier League Ltd, 
Scottish Football League, PA Sport UK Ltd 

Recorridas: Sportradar GmbH (sociedade registada na Alemanha), 
Sportradar (sociedade registada na Suiça) 

Questões prejudiciais 

1. Quando uma pessoa transfere dados a partir de uma base de 
dados protegida por um direito sui generis ao abrigo da 
Directiva 96/9/CE ( 1 ) (a seguir «directiva base de dados» ou 
«directiva») para o seu servidor web situado num Estado- 
-Membro A e, em resposta a um pedido de um utilizador 
situado num Estado-Membro B, o servidor envia esses dados 
para o computador do utilizador a fim de serem guardados 
na memória desse computador e exibidos no respectivo 
ecrã: 

a) o acto pelo qual os dados são enviados constitui um acto 
de «extracção» ou de «reutilização»? 

b) tem lugar um acto de «extracção» ou de «reutilização»: 

i) apenas no Estado-Membro A 

ii) apenas no Estado-Membro B; ou 

iii) em ambos os Estados-Membros? 

( 1 ) Directiva 96/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de 
Março de 1996, relativa à protecção jurídica das bases de dados (JO 
L 77, p. 20). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Symvoulio 
tis Epikrateias (Grécia) em 15 de Abril de 2011 — Syllogos 
Ellinon Poleodomon kai Chorotakton/Ypourgoi 
Perivallontos, Chorotaxias kai Dimosion Ergon; 
Oikonomias kai Oikonomikon; Esoterikon, Dimosias 

Dioikisis kai Apokentrosis 

(Processo C-177/11) 

(2011/C 194/14) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias (Grécia) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Syllogos Ellinon Poleodomon kai Chorotakton 

Recorridos: Ypourgoi Perivallontos, Chorotaxias kai Dimosion 
Ergon; Oikonomias kai Oikonomikon; Esoterikon, Dimosias 
Dioikisis kai Apokentrosis 

Questões prejudiciais 

O artigo 3. o , n. o 2, alínea b), da Directiva 2001/42/CE, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no 
ambiente (JO L 197, p. 30), que dispõe que deve ser efectuada 
uma avaliação ambiental de todos os planos e programas «em 
relação aos quais, atendendo aos seus eventuais efeitos em sítios 
protegidos, tenha sido determinado que é necessária uma ava
liação nos termos dos artigos 6. o ou 7. o da Directiva 
92/43/CEE», significa que a obrigação de submeter um determi
nado plano a avaliação ambiental depende do facto de se veri
ficarem, relativamente a esse plano, os pressupostos para pro
ceder a avaliação ambiental nos termos da Directiva 92/43 e 
que, por conseguinte, a referida disposição da Directiva 
2001/42 pressupõe também, tal como as disposições da Direc
tiva 92/43, a verificação de que o plano é susceptível de ter 
efeitos significativos numa determinada zona especial de con
servação, deixando a cargo dos Estados-Membros a correspon
dente avaliação material? Ou, pelo contrário, nos termos do 
mencionado artigo 3. o , n. o 2, alínea b), da Directiva 2001/42, 
a obrigação de efectuar, em conformidade com esta, uma ava
liação ambiental não depende da existência dos pressupostos 
para a realização de uma avaliação ambiental nos termos da 
Directiva 92/43, ou seja, do juízo quanto aos possíveis efeitos 
significativos sobre uma zona especial de conservação, bastando 
— pelo contrário — para que exista a obrigação de efectuar 
essa avaliação, verificar que um determinado plano está de al
gum modo ligado a um dos sítios referidos na Directiva 92/43 e 
não necessariamente a uma zona especial de conservação?
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